
■jm *. Prefeitura a  aGuadalupe
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA

Oficio n° 156/2018 Guadalupe (PI), 14 de naovembro de 2018.

Senhora Presidente,

Ao cumprimenta-la nesta oportunidade, venho através deste sanar algumas divergências de 
digitação ocorridos no Projeto de Lei n° 015/2018, conforme abaixo descriminado:

• No artigo Io, inciso XVII onde se lia: 02 (três) vagas para o cargo de motorista, constante 
no inciso VII do artigo Io da Lei 161/2010;

Lê-se: XVII -  03 (três) vagas para o cargo de Motorista;

• No artigo 2o, inciso II onde se lia: 02 (três) vagas para o cargo de serviços gerais;

Lê-se: II -  02 (duas) vagas para o cargo de serviços gerais;

• No artigo 2o, inciso IX onde se lia: 02 (três) vagas para o cargo de pedagogia;

Lê-se: II -  02 (duas) vagas para o cargo de pedagogia;

Certo de contar com sua inteira atenção e colaboração, aproveitamos o ensejo para renovar nossos 
votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Maria Jozenei ides Lima
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